
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 753/2025 – 28 DE MAIO DE 2025 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL – 

REFIS, NO MUNICÍPIO DE 

JOÃO DOURADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da 

Bahia, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º Fica instituído no Município de João Dourado/BA o Programa 

de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado ao pagamento ou parcelamento 

em até 24 meses, nas condições desta Lei, dos débitos tributários 

existentes em face deste Município, com a consequente regularização 

fiscal e recuperação de créditos do Município de João Dourado/BA, de 

natureza tributária, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de 

dezembro de 2024, inscritos ou não em dívida ativa, já parcelados ou em 

curso de parcelamento, inclusive com cobrança ajuizada. 

 
Art. 2º O pagamento deve ser feito mediante Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM, quando a opção do pagamento for à vista, 

e, preferencialmente, por meio de débito automático nos pagamentos 

parcelados, nos termos do disposto em regulamento da Secretaria de 

Finanças, realizados os descontos percentuais a seguir estabelecidos: 

 

I – 100% (cem por cento) dos acréscimos legais referentes aos 

débitos tributários já lançados até a data da opção, se pago à vista; 



 

 

II – 70% (setenta por cento) dos acréscimos legais referentes aos 

débitos tributários já lançados até a data da opção, se recolhido em 

até 6 (seis) parcelas; 

III – 60% (sessenta por cento) dos acréscimos legais referentes 

aos débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da 

opção, se recolhido em até 12 (doze) parcelas; 

 
Parágrafo único. Os débitos tributários referentes ao Imposto 

sobre a Propriedade predial e Territorial Urbana - IPTU, cobrados 

diretamente aos Loteadores, existentes em face deste Município, podem 

ser quitados, excepcionalmente, em 12 (doze) parcelas, com descontos 

percentuais de 100% (cem por cento) dos acréscimos legais referentes 

aos débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, 

decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024. 

 
Art. 3º. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, 

que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos 

débitos fiscais a que se refere o art. 1º. 

 
§1º O regime especial de consolidação e parcelamento será 

formalizado pelo contribuinte junto ao Departamento de Tributação 

Municipal, mediante o pagamento à vista ou a formalização de Termo de 

Confissão de Dívida. 

 

§2º A adesão ao REFIS está condicionada à atualização cadastral 

nos termos do disposto em regulamento da Secretaria de Finanças. 

 
§3º O débito objeto do parcelamento será consolidado na data da 

concessão, após o pagamento da entrada, sem a qual, o parcelamento 

não produzirá efeito, rescindindo-se automaticamente. 

 



 

 

§4º O valor de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais), para a pessoa física e o MEI, e inferior a R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) para as demais pessoas jurídicas. 

 
§5º Sobre os valores das parcelas previstas nesta lei, haverá 

incidência de correção monetária equivalente ao índice de preços ao 

consumidor amplo – IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, acumulada mensalmente. 

 
§6º O pagamento da entrada deverá ser efetuado no ato da 

formalização do pedido de parcelamento pelo contribuinte, vencendo-se 

as demais parcelas em até 30 dias a contar da data do pagamento da 

entrada. 

 
§7º A fruição dos benefícios previstos nesta Lei fica condicionada 

ainda, ao recolhimento das custas processuais e honorários advocatícios, 

se devidos. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da 

Procuradoria Geral do Município, autorizado a celebrar transação de 

créditos tributários terminativa de processos de execuções fiscais, na 

forma prevista no art. 171 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966. 

§1º A transação de créditos tributários, celebrada em juízo, deve 

ser realizada nos termos do disposto nos artigos 1º e 2º desta lei, sendo 

vedada qualquer transação que exceda as concessões definidas neste 

REFIS. 

§2º O Secretário de Finanças e o Procurador Geral do Município 

são as autoridades competentes para celebrar a transação a que se refere 

o caput deste artigo, podendo delegar essa atribuição, zelando pela 

observância dos limites estabelecidos no ato de delegação. 

  



 

 

§3º Os honorários advocatícios devidos, serão anistiados, nos 

casos em que ocorrer a quitação integral do débito fiscal, nos termos do 

disposto no artigo segundo desta lei. 

 
§4º É requisito necessário para a realização da transação judicial 

dos débitos inscritos em Dívida Ativa a desistência de todas as ações 

judiciais que lhe sejam correlatas e efetuar o pagamento das respectivas 

despesas judiciais. 

 
Art. 5º A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação plena 

e irretratável de todos as condições estabelecidas nesta Lei e constitui 

confissão irrevogável da dívida relativa aos débitos tributários nele 

incluídos. 

 
Parágrafo Único. O inadimplemento de qualquer parcela 

implicará na realização de protesto, na negativação do nome do 

Contribuinte junto aos órgãos de proteção ao crédito, e no ajuizamento 

da competente execução fiscal, ressalvando-se ainda, a possibilidade de 

exclusão do REFIS, nos termos do disposto no art. 7º da presente lei, 

retomando-se as ações de cobrança em face do crédito em seu valor 

original, sem os descontos concedidos no REFIS. 

 
Art. 6º O sujeito passivo que desejar pagar à vista ou parcelar, na 

forma deste REFIS, o saldo remanescente de parcelamentos em curso 

deverá, no momento da adesão, formalizar a desistência desses 

parcelamentos. 

 
§1º A desistência dos parcelamentos anteriores: 

 
I - deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada 

modalidade de parcelamento da qual o sujeito passivo pretenda 

desistir; 



 

 

II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na 

respectiva modalidade de parcelamento; e 

III - implicará imediata rescisão destes, considerando-se o sujeito 

passivo optante notificado das respectivas extinções, dispensada 

qualquer outra formalidade. 

 
§2º Os contribuintes que estiverem com parcelamento em curso, 

independentemente de estarem adimplentes, e tiverem outros débitos 

não parcelados, poderão repactuar os pagamentos, consolidando-os nos 

moldes definidos nesta Lei. 

 
Art. 7º Após a consolidação do parcelamento, o contribuinte será 

excluído do REFIS mediante ato do Secretário de Finanças, ou a quem 

este designar, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

 

I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 

Lei; 

II – falência ou extinção, pela liquidação de pessoa jurídica; 

III – inadimplência de 3 (três) parcelas, sucessivas ou não, 

relativamente às parcelas instituídas em face do REFIS; 

 

§1º A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a imediata 

exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e não pago, 

aplicando-se sobre o montante devido os acréscimos legais previstos na 

legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores. 

§2º A exclusão do contribuinte do REFIS impossibilitará nova 

transação e/ou novo parcelamento, ficando vedada a concessão dos 

benefícios a este contribuinte durante a vigência desta Lei.  

 
§3º A concessão do benefício de que trata esta Lei não implica, 

em hipótese alguma, em novação de dívida, disciplinada nos artigos 360 



 

 

a 367 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código 

Civil. 

 
Art. 8º Está Lei será regulamentada mediante decreto. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo 

os seus efeitos válidos por 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 

prorrogado mediante decreto. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

Maio de 2025. 

 

 

 

Diamerson Costa Cardoso Dourado 

PREFEITO MUNICIPAL  



 

 

 
 
LEI Nº 754/2025 – 28 DE MAIO DE 2025 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
desenvolver ações e aporte de 
Contrapartida Municipal para 
implementar o Programa Minha Casa 
Minha Vida conforme disposto na Lei 
11.977 de 07 de Julho de 2009 e na 
Medida Provisória 1.162 de 14 de 
Fevereiro de 2023, e também nas 
disposições das instruções normativas 
do Ministério das Cidades, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas; FAZ SABER que o Poder Legislativo 
deste Município aprovou, e ele PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades 
habitacionais para atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei, 
implementada por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida – 
Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), alocados na Faixa 1 do 
Programa, conforme disposições da Lei 11.977/2009 e na Medida Provisória 
1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e demais Instruções Normativas 
subsequentes do Ministério das Cidades. 
 
ARTIGO 2º – Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com 
Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive 
Bancos Digitais Diretos e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, 
Cooperativas de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII 
do art. 8o da Lei 4380, de 21 de agosto de 1964. 
 
§ 1º - As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar 
que possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas 
de engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, 
serviço social, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do 
programa. 
 
§ 2º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Termo 
de Acordo e Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por 
objeto ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades 
do programa. 
 
§ 3º - O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações 



 

 

complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas. 
ARTIGO 3º – O Poder Executivo Municipal fará a doação dos lotes de terrenos 
de sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na 
Legislação Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – 
Faixa 1 e em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Política 
Municipal de Habitação vigente. 
 
§ 1º - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA – Faixa 1 – Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a 
área urbana ou de expansão urbana do municipio, observado e em 
conformidade urbanística Municipal. 
 
§ 2º - As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica 
necessária, de acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério 
das Cidades e em conformidade com políticas habitacionais de interesse 
social. 
 
§ 3º - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as 
concessionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia 
elétrica, telefonia, internet, televisão e outras, para executarem os serviços 
necessários para complementação da infraestrutura básica necessária, 
observados os parágrafos 1º e 2º do Artigo13 da Medida Provisória 
1.162 de 14 de Fevereiro de 2023. Tais serviços deverão estar disponiveis na 
entrega das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 1. 

ARTIGO 4º – Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos 
mediante planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou 
Municipais de Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e 
Desenvolvimento, além de Autarquias e/ou Companhias Municipais de 
Habitação. 
 
ARTIGO 5º – Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA – Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no 
referido programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política 
Municipal de Habitação vigente, com prioridade para as familias de maior 
vulnetabilidade social. 
 
§ 1º - O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem 
detentor de financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim 
como obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Município há pelo 
menos cinco anos. 
 
§ 2º - O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome 
da mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física. 
 
ARTIGO 6º – O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV 
exclusivamente aos beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1 do 
Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente 
mensuráveis, visando a complementação dos recursos necessários à 



 

construção da insfraestrutura dos empreendimentos e das unidades 
habitacionais. 
 
Parágrafo Único - Os recursos financeiros a serem aportados não poderão 
ultrapassar o valor de R$ 35.000 (trinta e cinco mil reais) por beneficiário da 
Faixa 1 do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos 
diretamente, de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no Termo de 
Acordo e Compromisso firmado com Instituições Financeiras autorizadas; 
 
ARTIGO 7º – Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
– Faixa 1, fica avençado que:- Os beneficiários ficarão isentos do pagamento 
do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, durante o período de 
construção das unidades e também durante o período dos encargos por estes 
pagos, se o Município exigir o ressarcimento dos beneficiários. 
 
I - As unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do 

pagamento do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidente 
sobre as mesmas; 

 
II - Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do Imposto 

sobre a Transmissão de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação, que têm como fato gerador a transferência das 
unidades imobiliárias ofertadas no citado Programa. 

 
ARTIGO 8º – As despesas com a execução da presente lei, de 
responsabilidade do Município, correrão por conta da dotação orçamentária 
vigente na Lei Orçamentária Anual do ano em que ocorrer o evento, 
suplementadas se necessário. 

ARTIGO 9º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

Maio de 2025. 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



  

 

  

LEI Nº 755/2025 - 28 DE MAIO DE 2025 
 
 

“DESIGNA NOMES DE RUAS NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado a RUA JUNILHO JOAQUIM DE PINHO: 

conhecido popularmente como Sr. Pochinho, situada na primeira travessa ao sul da 

Rua Poliana Campos Machado, Bairro Carolina. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 
de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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